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DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE 

PORTARIAS DE NOMEAÇÃO DE      

CANDIDATOS RECLASSIFICADOS DO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019, EDITAL 

129/2025 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

Considerando o item 13.6 do Edital de Abertura n° 001/2019 do Concurso Públi-

co n° 001/2019, homologado pelo Edital de Homologação nº 004 de 21 de janeiro de 2020; 

Considerando o Edital de convocação n° 093 de 28 de fevereiro de 2025 e o 

Edital de reclassificação n° 129 de 17 de março de 2025; 

Considerando o Memorando n.º 6.903/2025 desta Prefeitura; 

RESOLVE  

 

Art. 1° Revogar as Portarias de nomeação dos seguintes candidatos abaixo lis-

tados, reclassificando-os em último lugar do seu respectivo cargo conforme item 13.6 do 

Edital de Abertura n° 001/2019 do Concurso Público n° 001/2019: 

 

NOME CANDIDATO RECLASSIFICADO PORTARIA  

AUXILIAR DE DISCIPLINA JAIME BOROWSKI DA ROSA 1128/2025 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JAI VINICIUS SZIMANSKI 1134/2025 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONIMARI DA SILVA RODRIGUES 1135/2025 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAIS FERNANDA MACHADO MACHADO 1139/2025 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 17 de março de 2025. 

 

 

Capão da Canoa, 19 de março de 2025. 
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